
PREFEITURfl MUNICIPflL DE CRUZ MnCHflDO
ESTADO DO P A R A N Á

CEP 84620

Datat 03 de março de 1.988
súmula; /autoriza o Ghetn do Boófcr Executivo ítei-
oipal & dar nova redação à Lei 239/8? de 23 de
ço de 1.987 e dá outras providências*

A Cioara Iteioipftl de Cruz Machado Estado do £&ctin£| aprovou e E
dio ALVXR OT2C, aanoiono a seguinte Leii
W AR^IQO ia. * fi^ft 0 Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a
mar Convênio com m 2ele comunicações do Baraná S/A TEI^PAR * n* «alor do até
242,800,00 ( Duzentos o quarenta c doia mil e oito cantos cruzados), para in
terligaçâo d» Localidade d* Pinar» à me» Interurbana Estadual atrave's et
um circuito interurbano .

ARTIQO 22. * j?ioa igualmantô o wüefô do Poder -^saoutivo MunioLpal auto-
rizado a eíetivar a doação ou a oaleorar contrato de ooxaodato da área desti-
nada à inetaiaçâo de eq.uipaiaaatoa para a prestação do 3977x909 dó telefonia*

AHJIGO ^g» - j.íara cumpriraantodaa obrigações deoorrentos da execução d@£
tá Lei, fica o Chefe do Poder "xocutiva ^uaioipal aiitoilaado a aürir um orc-
d^ to especial, até o valor de 0»t 242«ôOOf 00 ( Duaantoa d quarenta e dois
Sapnitooentos cruaados) de coníonsidade com a L«i Jederal n» 4*320 d9 17
et março de 1.964.

- O chefe do Poder Executivo f i«a ainda autorizado a firmar
contrato de exploração do Besto do Serviço se^a rerraneraçio prevista no con-
trato de Agenciaoanto da 2elopax9 ao praao do 36 ( 2rinta * seis)dáiasts.

4fi« * 2ata Lei entrará em vifíor na data de sua publicação r«V£
gadas as disposições «n contrário.

Edifíedô ^^R^twm lUsaietpml d*
de 1.988
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